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CAPíTULO V I 

Das Usinas Nucleoelétricas 

Art. 99 A licença para a construção e a concessão para 
operação de usina nucleoelétrica.além dos requisitos estabelecidos por 
esta Lei, pelo seu Regulamento e pelas normas expedidas pela CNEN 
ra as instalações nucleares em geral, estão sujeitas a: 

1 - ser o requerente emprêsa de energia elétrica constitui 
da na forma de legislação vigente, ou órgão da Adminis 
tração Federal, centralizada ou descentralizada; 

II - ter o requerente celebrado convênio com a CNEN para o 
planejamento, construção e operação da referida usina. 
salvo se tratar de sociedade ou emprêsa subsidiária da 
CNEN; 

IH satisfazer às exigências da legislação vigente sôbre os 
serviços de energia elétrica, no que couber. 

Art. 100 O pedido de licença e o de concessão a que se refere o 
artigo anterior, serão decididos de acôrdo com o Regulamento, 
das as seguintes normas: 

I - cabe à CNEN verificar o preenchimento dos requisitos 
legais e regulamentares sôbre energia nuclear, bem co 
mo o atendimento às normas por ela expedidas e tomar 

de Energia Nuclear; 

II - cabe ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elé 
trica (DNAEE) verificar o preenchimento dos requisitos 
legais e regulamentares sÔbre energia elétrica e tomar 
as medidas adequadas para expedição dos atos relaciona 
dos com a desapropriação, se necessária. e com 
cdncessão para os serviços de energia elétrica. 

Art. 101 Competem à CNEN e ao DNAEE, dentro de suas 
pectivas atribuições, a fiscalização de construção e da operação, 
como as de cisões a elas relacionadas. 

rea 
bem 
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CAPíTULO V I 1 

Da Responsabilidade Civil 

Art. 102 A responsabilidade pela reparação de dano 
rá exclusiva do operador da instalação nuclear, ressalvado o 
nos artigos seguintes. 

nuclear se 
disposto 

Parágrafo Único O disposto neste artigo não impede a 
ção de convenção sôbre transporte internacional que disponha de 
modo. quando tal convenção fôr aplicável a determinado acidente 
ar. 

apli~ . 
outro 
nuele 

Art. 103 O operador da instalação nuclear será responsável p:e 
la reparação de dano nuclear causado por acidente nuclear. 

I - ocorrido na sua instalação; 

II - provocado por material nuclear procedente ou originá 
rio da referida instalação. quando o acidente ocorrer: -

a) antes que o operador da outra instalação nuclear ha 
ja asswnido, por contrato escrito, a responsabilida 
de de qualquer acidente causado por tal material; 

b) na falta ,.?êsse contrato, até que o operador de outra/: 
instalaçao nuclear haJa tomado efetivamente o ~ 

cargo de tal material; 

m - pro'yocado por material nuclear enviado à referida insta :~ 
laça0, quando o acidente ocorrer: ~~ ... 

a) depois que a responsabilidade por qualquer aciden 
te provocado por tal material haja sido transferida, 
por contrato escrito. ao mesmo operador pelo ope 
rador de outra instalação nuclear; -

b) na falta dêsse contrato, depois que o operador da 
instalação haja assumido efetivamente o encargo 
do material a êle enviado. 

Art. 104 Quando a responsabilidade por determinados danos nu ... -....,,-
cleares recair sobre mais de wn operador e nao for posslvel detenni 

~ 

nar a parte dos danos a ser atribu{da a cada wn, os operadores serao 
conjunta e solidàriamente responsáveis pela reparação. 

Art. 105 O operador que haja reparado o dano resultante de um 
acidente nuclear só terá direito regressivo: 
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I - contra aquêle que .. por contrato escrito, haja admitido 
o exerc{cio de tal direito, no caso de haver o contratan 
te dado causa ao acidente ou concorrido para êste; 

II contra a pessoa {(sica que dolosamente der causa ao aci 
dente. 

Art. 106 O operador responde objetivamente pela reparação do 
dano nuclear causado por um acidente nuclear. desde que fique provada 
a relação de causa e efeito entre o acidente e o dano. 

Parágrafo Único Se o operador provar que o dano nuclear re 
sultou. total ou parcialmente, de culpa ou dolo da vítima. o operador E9 
de ser exonerado total ou parcialmente da obrigação de reparar o referi 
do dano. 

Art. 107 O operador não responderá, nos têrmos desta lei, ~ 
la reparaç ão de dano nuclear: 

I - resultante de um acidente nuclear causado diretanlente: 

II 

III 

a) por con~l.ito annado. hostilidade. guerra civil ou in 
surreiçao; 

b} por excepcional catástrofe devida às fôrças da 
reza; 

- à própria instalação nuclear ou qualquer bem 
a uso na instalação; 

- ao meio de transporte no qual se encontrava o 
nuclear que deu causa ao acidente nuclear. 

deStinadO/, 

material ~ 

Art. 108 O disposto nesta lei não inclui a reparação de 
causado por emissão de radiação ionizante quando o fato não constitui 
acidente nuclear. de acôrdo com o definido no art. 49. 

Parágrafo Único As compensações pelos danos causados aos 
que trabaIheun com material nuclear ou em instalação nuclear serão re 
guIadas pelo Direito do Trabalho e legislação especial sôbre acidente n"õ 
trabalho. 

Art. 109 t limitada a 1.000.000 (hum milhão) de vêzes o valor 
do rpaior salário mínimo mensal vigente ao território nacional. a r~ 
ponsabilidade resultante de cada acidente nuclear. cujos danos o ope13 
dor seja obrigado a reparar. de acôrdo com esta Lei. 

Parágrafo Único No cálculo do limite fixado neste artigo nao 
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se incluem os juros de mora, OS honorários de advogado e as custas que 
o operador fôr condenado a pagar nas ações de indenizações propostas 
pelas ví'timas do acidente. 

Art. 110 Se o valor total das indenizações devidas pelos danos 
nucleares causados por um acidente nuclear, de acôrdo com esta lei, ~ 
ceder ao limite fixado no artigo anterior, proceder - se -á ao rateio da 
quantia correspondente ao referido limite entre os credores das indeni 
zações, na proporção das importâncias devidas a cada credor. 

§ 19 o rateio obedecerá às seguintes normas: 

I - as quantias correspondentes aos danos pessoais serao e 
xecutadas separadamente das provenientes de danos ma 
teriais; 

li - as quantias referentes a danos pessoais terão preferên 
eia s~bre as referentes a danos materiais; 

" . m se for posslvel pagar todas as quantias referentes a da 
nos pessoais, o saldo existente será rateado entre os 
credores por danos materiais; 

IV se não fôr poss{vel pagar tôdas as quantias referentes a 
danos pessoais. proceder-se - á ao rateio entre os credo 
res dessas quantias. 

§ 29 Compete ao Jui z Federal a que fôr distribuúia a primeira 
ação de indenização de dano nuclear, o p . .'ocesso e julgamento das deL 
mais ações de indenizações resultantes do mesmo acidente nuclear. bem 
como a instauração lIex -officio ll do processo de rateio previsto neste é!!' ':'" ~ 

tigo. k\A'V Y 

§ 39 Aplica - se o disposto neste artigo .quando a União Fede 
ralo uma organização internacional ou outra entidade fornecerem recur 
sos financeiros para ajudar a reparação dos danos causados por um aci 
dente nuclear e a soma dêsses recursos com a quantia fixada no art. 109 
ainda não fôr suficiente para pagar o valor de todos os danos apurados. 

Art. 111 O disposto nos arts. 108 e 109 não importa em limita 
ção da responsabilidade das pessoas jur{dicas de direito público, se os 
seus funcionários, nessa qualidade, causarem dano nuclear a terceiro. 

. - . Art. 112 O direito a reparaçao de dano nuclear. nos termos de.,ê 
ta Lei, prescreve no prazo de dez anos, contados da data do acidente nu 
clear. 

Parágrafo Único Quando o dano nuclear resultar de um aciden 
te nuclear causado por material subtra{do, perdido ou abandonado, o 
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prazo da prescrição contar-se - á do acidente, mas não poderá exceder 
de vinte anos, contados da data da subtração, perda ou abandono. 

Art. 113 O operador da instalação nuclear é obrigado a manter 
seguro ou outra garantia financeira .. que cubra a sua responsabilidade ~ 
la reparação de danos nucleares. -

§ 19 A natureza da garantia e o valor dos riscos a serem co 
bertos serão determinados, em cada caso, no ato de licença da instala 
ção ou de concessão, se a finalidade da instalação assim o requerer. 

§ 29 Quando ocorrer alteração na inst alação. os elementos pr~ 
vistos no § 19 deverão ser modificados em relação à alteração havida. 

§ 39 Para a determinação da natureza da garantia e do valor 
dos riscos, levar - se -ão em conta o tipo e a capacidade de cada instala 
ção, sua finalidade e localização e os demais fatores previsíveis. 

§ 4 <:' A falta de seguro ou outra garantia financeira ou da ren.Q 
vação de seu prazo de vigência acarreta a revogação da licença ou eon 
cessão, nos tênnos do item r do art. 98. 

CAPITULO V I I I 

Das Sanções 

II - transportar material nuclear sem a necessária licença; 

lir - deixar o titular da licença para a posse. o uso ou trans 
porte de material nuclear de observar norma legal ou 
regulamentar de segurança ou proteção radiológica; 

IV - deixar o responsável por urna instalação nuclear de ob 
servar norma legal ou regulamentar de segurança ou 
proteção contra l"adiações ionizantes ou tolerar a i 
nobservâneia de tais normas por parte de qualquer pes 
soa que tenha acesso à instal ação. 

v - deixar qualquer pessoa, que ingresse em instalação nu 
clear, de observar norma legal ou regulamentar de se 
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segurança ou proteção contra radiações ionizantes; 

operar uma instalação nuclear sem a necessária 
ça. 

• 35. 

lice..!! 

PENA Detenção de seis meses a dois anos ou multa corresp0l} 
dente ao valor de urna a dez vêzes o salário mínimo mensal vigente no 
local da infração. sem prejuízo de outras medidas penais ou administra 
tivas que no caso couberem. 

Art. 115 Constitui crime exportar ou importar, sem licença 
material nuclear, minérios nucleares e seus concentrados, e minérios 
e concentrados que contenham elementos nucleares. 

PENA 
favor da União. 

Reclusão de um a quatro anos e perda do material em 

Art. 116 Constitui crime praticar ato de violência ou qualquer 
outro que ponha em risco a segurança ou a proteção contra radiações ia 
nizantes de instalação nuclear ou de ve{culo que tr~nsporte material n..!:! 
clear. 

PENA Reclusão de um a quatro anos, sem preju{zo de outras 
sanções a que o ato der causa. 

CAPíTULO I X 

Das Disposições Finais 

Art. 117 Depende de audiência prévia da CNEN a realização de 
projetos de acôrdo, convênio ou qualquer compromisso internacional re 
lativo à energia nuclear . 

Art. 118 As pessoas que, a qualquer tÚulo, prestaram ser~ 
Ç08 à CNEN, a entidades que sejam a ela vinculadas ou que tenham dela 
obtido licença ou concessão para construir ou operar instalação nuclear 
ou usina nucleoelétrica, não se aplicam os dispositivos da Lei n9 1.234, 
de 14 de novembro de 1950. 

Parágrafo Único No caso de pessoas cujo trabalho envolva, a 
critério exclusivo da CNEN, elevado risco de exposição a n{veis de ra 
dioatividade superioo aos admissíveis, caberá à CNEN estabelecer os 
n{veis, condições de trabalho e a percentagem de compensação salarial 
correspondente. 
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Art. 119 o regulamento desta Lei disporá. além do que foi es 
tabelecido, sôbre: 

I - a fiscalização. o processo administrativo e as infrações 
a esta Lei ou a outros dispositlvos Legais relacionadas 
com as atividades que tenham como objeto materiaL n..!:! 
clear e instalação nuclear; 

li - a forma do processo. prazos e decisão dos pedidos de 
licença previsto no artigo 59; 

li - a inspeção da instalação nuclear e a intervenção nela, 
quando necessária. para sustar a operação da instala 
ção. sempre que houver risco iminente de dano ou aci 
dente nuclear; 

IV - a organização da CNEN. 

Art. 120 A CNEN baixará, com base nesta Lei e seu Regula 
menta e mediante resolução da C . D • • o Regimento Interno da autarquia. 

Art. 121 O disposto no Código de Mineração (Decreto-Lei 227, 
de 28 de fevereiro de 1967) não se aplica ao regime estatu{do na presel! 
te Lei para os minérios nucleares e seus concentrados . 

Art. 122 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário . 

./gmar. ~v~--
P6W.A-~~ 


